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ANEXO X 

 

 

 

 

 

 

MINUTA DO TERMO DE DISTRATO PARA OS CREDORES FOMENTADORES 

REAIS 
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ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A. E OUTROS – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação judicial sob os autos de n°. 0006015-27.2016.8.16.0026 

 

1ª Secretaria de Falências e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba – Estado do Paraná (“juízo da recuperação”) 
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TERMO DE DISTRATO – CREDOR FOMENTADOR REAL 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, (i) ADMINISTRADORA 

SCHMIDT S.A., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº 75.806.000/0001-82, sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo 

Largo, Paraná,; PORCELANA SCHMIDT S.A., pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 85.459.691/0001-49, sediada na Avenida 

Porcelana, nº 621-A, Itaqui, Campo Largo, Paraná; PONDEROSA – 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 75.028.308/0001-44, sediada na 

Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo Largo, Paraná; SCHMIDT INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.844.239/0001-48, sediada na 

Avenida Capitão João, nº 1815, Vila Vitória, Mauá, São Paulo; SCHMIDT 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.844.239/0010-

39, sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo Largo, Paraná; SCHMIDT 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 00.844.239/0014-

62, sediada na Rua Luiz Abry, nº 849, Centro, Pomerode, Santa Catarina; MAUÁ – 

ADMINISTRADORA DE BENS S.A., pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 14.444.927/0001-25, sediada na Avenida 

Capitão João, nº 1815, Vila Vitória, Mauá, São Paulo; CL – INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO S.A., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.215.861/0001-00, sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, 

Campo Largo, Paraná; POMERANIA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PORCELANAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº 15.057.080/0001-99, sediada na Rua Luiz Abry, nº 849, Centro, 

Pomerode, Santa Catarina; TBW – ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 14.215.907/0001-

82, sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo Largo, todas representadas 

por seu Diretor-Presidente Artur Kurt Kramer, brasileiro, casado, portador da 

Carteira de Identidade RG sob o nº 176.147-1  e devidamente inscrito no CPF nº 

165.600.519-00, residente e domiciliado na Rua Centenário, nº 2847, Campo Largo, 

Paraná, e ainda; REFLORITA REFLORESTAMENTO ITAQUI LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 75.029.249/0001-

29, sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo Largo, Paraná; 

CERAMINA INDÚSTRIA CERÂMICA E MINERAÇÃO LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 75.027.615/0001-00, 

sediada na Avenida Porcelana, nº 621, Itaqui, Campo Largo, Paraná, ambas 
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representadas neste ato por seu Diretor-Presidente, Sr. Nelson Luiz Vieira de 

Morais Lara, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da 

Carteira de Identidade RG sob o nº 5.973.140-0  e devidamente inscrito no CPF nº 

997.760.148-87, residente e domiciliado na Rua Dr. Silvino Canuto de Abreu, 386, 

ap. 91, Jardim Aeroporto, São Paulo, Estado de São Paulo, na forma da lei, doravante 

denominada simplesmente DISTRATADA; de outro lado (ii) [X], pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. [X], estabelecida na [X], neste ato 

representada por seu [X], Sr. [X], na forma da lei, doravante denominada 

DISTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pela lei, 

resolvem: 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

1.1. CONSIDERANDO-SE que, em [X], as partes celebraram negócio jurídico de 

compra e venda de bem imóvel de propriedade da DISTRATADA; 

 

1.2. CONSIDERANDO-SE que, em 24 de maio de 2016, a DISTRATADA 

ajuizou pedido de recuperação judicial de seu Grupo Econômico perante o juízo da 

Comarca de Campo Largo, conforme autos n°. 0006015-27.2016.8.16.0026, tendo 

posteriormente sido redistribuído para o juízo da 1ª Secretaria de Falências e 

Recuperação Judicial da Comarca de Curitiba/PR, com todos os efeitos daí 

decorrentes; 

 

1.3. CONSIDERANDO-SE que, por força do referido pedido de recuperação 

judicial, a DISTRATADA apresentou tempestivo plano de recuperação judicial, 

com posterior aditivo, na forma deliberada pelos credores em competente 

Assembleia-Geral; 

 

1.4. CONSIDERANDO-SE que o aditivo ao novo plano de recuperação judicial 

da DISTRATADA prevê a possiblidade da figura dos denominados Credores 

Fomentadores Reais, facultando-lhes a renúncia ao direito real sobre os imóveis e 

eventuais ações judiciais que tenham por objeto a discussão sobre o negócio jurídico 

entabulado com a DISTRATADA; 

 

1.5. CONSIDERANDO-SE que os Credores Fomentadores Reais, ao aceitarem 

e aderirem tal sistemática, concordam expressamente, de forma irrevogável e 

irretratável, com a alienação dos bens objeto do negócio jurídico no bojo do processo 

de recuperação judicial, nada mais podendo reclamar, a que título for; 

 

1.6. CONSIDERANDO-SE que a DISTRATANTE, diante desse cenário, por 

livre e espontânea vontade, concordou com as regras atinentes aos Credores 

Fomentadores Reais, submetendo-se, portanto, a todos os efeitos previstos no 
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aditivo ao novo plano de recuperação judicial, no que se incluem os critérios e forma 

de pagamento dos créditos detidos em face da DISTRATADA. 

 

1.7. CONSIDERANDO-SE que os fins da recuperação judicial, o valor a ser 

atribuído ao presente instrumento e que será objeto de habilitação no quadro-geral 

de credores da DISTRATADA, corresponderá ao (i) valor adimplido à época do 

negócio jurídico em favor da DISTRATADA, (ii) acrescido de correção monetária 

pelo IPCA, calculados até a data do pedido da recuperação judicial, nos termos do 

art. 9°, II, da Lei 11.101/2005, cujo demonstrativo deverá acompanhar o presente 

instrumento anexo, salvo na hipótese da DISTRATADA já haver declarado o valor 

devido para fins de inclusão no quadro-geral de credores e a DISTRATANTE 

concorde, nesse ato, com o valor indicado. 

 

Estabelecem as partes o presente TERMO DE DISTRATO – CREDOR 

FOMENTADOR REAL, nos termos e condições que seguem. 

 

2. DO DISTRATO  

 

2.1. As partes concordam e resolvem distratar, de pleno direito e em definitivo, o 

negócio jurídico anteriormente realizado descrito no preâmbulo deste instrumento. 

 

2.2. O presente distrato decorre do mútuo acordo de vontades entre as partes e 

do previsto no aditivo ao novo plano de recuperação judicial da DISTRATADA, 

conforme esclarecido nas considerações iniciais. 

 

2.3. Em razão do encerramento do negócio jurídico e diante da necessidade de 

habilitação do crédito no quadro-geral de credores da DISTRATADA para fins de 

cumprimento das disposições do aditivo ao novo plano de recuperação judicial, 

resta reconhecido pela DISTRATADA o crédito em favor da DISTRATANTE no 

montante de R$ [X] [X], conforme demonstrativo anexo e nas condições previstas 

nas considerações iniciais. 

 

2.4. Desde logo, a DISTRATADA declara sua expressa anuência e concordância 

com a inclusão do crédito acima apurado no quadro-geral de credores, servindo o 

presente instrumento como documento hábil para a imediata análise e homologação 

do pedido de habilitação de crédito pela administradora judicial e pelo juízo 

recuperacional. 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Uma vez cumpridas as condições dispostas no presente instrumento, bem 

como no aditivo ao novo plano de recuperação judicial, as partes concederão entre 
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si plena, rasa e geral quitação de valores pagos e recebidos e do cumprimento das 

demais obrigações contratuais decorrentes do negócio jurídico, não cabendo 

reclamação das partes em tempo algum e em qualquer foro. 

3.2. As partes declaram que o presente distrato é realizado em caráter irrevogável 

e irretratável, passando a surtir efeito a partir da assinatura entre as partes. 

3.3. O presente termo é elaborado à luz das previsões constantes do aditivo ao 

novo plano de recuperação judicial da DISTRATADA, observando-se o deliberado 

pelos credores em competente Assembleia-Geral. 

3.4. As partes estabelecem o Foro Regional de Campo Largo da Comarca da 

Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, como foro competente para 

dirimir eventuais dúvidas e litígios que possam surgir em decorrência desta relação 

contratual. 

E por estarem justos e distratados, de pleno acordo com todas as cláusulas e 

condições estipuladas assinam este instrumento particular em duas vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta os seus efeitos legais, 

bem como de direito, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 

legais a cumpri-los em todos os seus termos. 

 

Campo Largo, [X]. 

 

_______________________________________________________________ 
ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A. 
PORCELANA SCHMIDT S.A., 
PONDEROSA – ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. 
SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. 
SCHMIDT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. 
MAUÁ – ADMINISTRADORA DE BENS S.A. 
CL – INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
POMERANIA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PORCELANAS S.A. 
TBW – ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A 
Artur Kurt Kramer 
DISTRATADA 
_________________________________________________________ 
REFLORITA REFLORESTAMENTO ITAQUI LTDA. 
CERAMINA INDÚSTRIA CERÂMICA E MINERAÇÃO LTDA. 
Nelson Luiz Vieira De Morais Lara 
DISTRATADA 
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______________________________________________________________ 

[X] 

[X] 

DISTRATANTE 

 

 

 

 

TESTEMUNHA      TESTEMUNHA 

NOME:      NOME: 

RG.:       RG.: 
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